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 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PROCESSO(S) CMSP nº(s)25/2017
ASSUNTO: Autorização de contratação
" À vista das informações processadas, com fundamento 

no Ato n. 832/2003, art. 1°, XXVII, na redação dada pelo Ato 
n. 840/20042 e alteração do Ato n. 1262/2014, AUTORIZO a 
contratação da empresa LEVIT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS TECNOLÓGICOS LTDA-ME, CNPJ 
n. 11.994.821/0001-07, cujo objeto é a prestação de serviços de 
impressão de até 2.500 (dois mil e quinhentos) crachás de iden-
tificação funcional, em PVC, conforme as condições constantes 
do Anexo Único – Termo de Referência.

A Procuradoria Legislativa elaborou a minuta do ajuste 
conforme manifestação de fls. 82.

O valor anual estimado do termo contratual é de R$ 
4.675,00 (quatro mil seiscentos e setenta e cinco reais), sendo 
o preço unitário por crachá de R$ 1,87 (um real e oitenta e sete 
centavos), com recursos devidamente reservados às fls. 62, por 
dispensa de licitação, enquadrando-se no inciso II do artigo 
24 da Lei Federal n. 8666/93, e alterações posteriores e, com 
fundamento no artigo 1º, parágrafo único, da Lei Municipal n. 
13.278/02, regulamentada através do Decreto n. 44.279/03.

Acompanha o Termo contratual e respectivas cópias devi-
damente assinadas."

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1.738/16
FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 002/17 - celebra-

do com a empresa KARNAK ARQUITETURA CONSTRU-
ÇÕES LTDA, CNPJ Nº 74.326.794/0001-14, para a prestação 
de serviços de elaboração de peças gráficas para atualização 
do leiaute das edificações e a documentação para a obtenção 
do AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, para as 
unidades Estaiadinha, Sumidouro e Leopoldina da CET, em 
atendimento a Instrução Técnica 01/2011 e o Decreto Estadual 
56.819 de 10 de março de 2011 do Corpo de Bombeiros, pelo 
valor total R$ 41.550,00 (quarenta e um mil, quinhentos e cin-
quenta reais) e prazo contratual de 12 meses, com fundamen-
to no disposto no Artigo 29, inciso II da Lei Federal 13.303/16, 
combinado com os artigos 12 e 40 do Decreto Municipal nº 
44.279/03. Formalizado em 24/01/17.

 EXPEDIENTE Nº 0068/17
FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 006/17 - ce-

lebrado com a IMAGE X DESIGN LTDA – ME, CNPJ Nº 
05.548.348/0001-31, para a prestação de serviços de confecção 
e instalação de faixas e banners de vinil para zona azul e 
operações marginal segura, chuvas de verão e escola 2017, 
para atender às necessidades da CET, pelo valor total de R$ 
49.795,00 (quarenta e nove mil setecentos e noventa e cinco 
reais) e prazo contratual de 60 dias, com fundamento no dis-
posto no Artigo 29, inciso II da Lei Federal 13.303/16, combina-
do com os artigos 12 e 40 do Decreto Municipal nº 44.279/03. 
Formalizado em 20/01/17.

 ATA DE ABERTURA Nº 08/17
EXPEDIENTE Nº 1419/16
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/16
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTE-

TORES DE CÂMARAS PARA SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS 
LEVES, MÉDIOS, PESADOS E ESPECIAIS

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2017 às 09 horas e 41 
minutos, na sala de licitações da Companhia de Engenharia 
de Tráfego - CET, localizada na Rua Barão de Itapetininga, 
18 - 2º andar - Centro, reunidos a Pregoeira e respectiva 
equipe de apoio, deu-se início aos trabalhos da licitação em 
referência, através do PREGÃO ELETRÔNICO com a participa-
ção das empresas: COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMATICOS 
LTDA; ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA; CPA 
- COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA.; PNEULI-
NHARES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.; COMÉRCIO DE PNEUS 
E ACESSORIOS L M LTDA – EPP; BIDDING CENTER COMERCIAL 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI; RODA BRASIL COMÉRCIO 
DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA.; E CAETANO DA SILVA AU-
TOPEÇAS – EPP; ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO – EPP; CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES, J. MARANGONI COMERCIAL 
- IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI; MASTER MINAS CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. I - Aberta a sessão pública, 
inicialmente a Sra. Pregoeira, em conformidade com as disposi-
ções contidas no edital, efetuou através do sistema de compras 
eletrônicas www.comprasnet.gov.br o aceite e divulgação das 
propostas formuladas e registradas pelas interessadas. Abriu-se 
em seguida a fase de lances para classificação das licitantes. 
II - Após a fase de lances, considerando o menor preço total 
por lote conforme segue: Grupo 1, a empresa RODA BRASIL 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA., ofertou lance 
no valor total de R$ 199.475,20. Foi solicitado pela Pregoeira 
junto à empresa RODA BRASIL negociação do valor ofertado. 
Após negociação, ofertou proposta no valor de R$ 199.453,20, 
sendo então CLASSIFICADA. III – Após a negociação a Sra. 
Pregoeira solicitou a empresa classificada que enviasse via 
“Enviar Anexo” no sistema do Comprasnet ou excepcional-
mente através de e-mail, a documentação conforme descrito 
no edital. Os documentos foram recebidos, analisados e acei-
tos pelas áreas competentes, sendo então a empresa RODA 
BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA, melhor 
classificada para o Grupo 01, considerada habilitada. IV - Após 
a fase de lances, considerando o menor preço total por lote 
conforme segue: Grupo 2, a empresa CHEVROMAIS COMÉR-
CIO DE PEÇAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES, ofertou lance 
no valor total de R$ 79.425,17. Foi solicitado pela Pregoeira 
junto à empresa CHEVROMAIS, negociação do valor ofertado, 
porém a empresa não reduziu o valor proposto. V – Após a 
negociação a Sra. Pregoeira solicitou a empresa classificada 
que enviasse via “Enviar Anexo” no sistema do Comprasnet ou 
excepcionalmente através de e-mail, a documentação conforme 
descrito no edital. A empresa CHEVROMAIS, não apresentou os 
documentos conforme subitem: 11.2.4.1.1, sendo considerada 
inabilitada. VI – Seguindo a ordem de classificação das propos-
tas, para o Grupo 2 a empresa BIDDING CENTER COMERCIAL 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI ofertou proposta no valor 
total de R$ 79.425,19. Foi solicitado pela Pregoeira junto à 
empresa BIDDING, negociação do valor ofertado, porém a 
empresa não reduziu o valor proposto. VII – Após a negociação 
a Sra. Pregoeira solicitou a empresa classificada que enviasse 
via “Enviar Anexo” no sistema do Comprasnet ou excepcional-
mente através de e-mail, a documentação conforme descrito 
no edital. Os documentos foram recebidos, analisados e aceitos 
pelas áreas competentes, sendo então a empresa BIDDING 
CENTER COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, 
melhor classificada para o Grupo 02, considerada habilitada. 
VIII - Aberta a fase para verificação de intenção de recursos às 
16:55 horas do dia 20/01/17, houve manifestação sendo conce-
dido prazo até dia 26/01/2017, para o recurso, até dia 31/01/17 
para as contrarrazões e até 07/02/17 para a decisão. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a sessão às 17:35 horas do dia 
20/01/17, cuja ata foi lavrada e assinada pela Pregoeira e equi-
pe de apoio. A íntegra da referida ata encontra-se disponível no 
site www.comprasnet.gov.br.

OBJETO DO ADITAMENTO: Redução do quantitativo em 
4,466057%.

VALOR TOTAL ANUAL CONTRATO: R$ 3.489.489,72 (três 
milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e 
oitenta e nove reais e setenta e dois centavos)

VALOR TOTAL APÓS A REDUÇÃO: R$ 3.333.647,12 (três 
milhões, trezentos e trinta e três mil, seiscentos e quarenta e 
sete reais e doze centavos)

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
27.10.18.541.3020.6.669.3.3.91.39.00-00

DATA DA ASSINATURA: 30/12/2016.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 ERRATA DO EDITAL (COM REDESIGNAÇÃO 
DE DATAS)

CONCORRÊNCIA Nº 001/17/SMSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-0.132.645-3
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA O CONTROLE DE 

INUNDAÇÕES PARA A BACIA DO CÓRREGO DOIS IRMÃOS.
A Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO, por in-

termédio da CPL_INFRA, comunica aos interessados na licitação 
em epígrafe que para o atendimento ao disposto no Decreto 
Municipal nº 57.580 de 20 de janeiro de 2017, fica alterada a 
redação do item 8.11 do Edital, bem como a Cláusula Quinta da 
Minuta de Contrato, conforme segue:

ITEM 8.11 DO EDITAL:
“8.11. Serão aplicáveis as disposições legais pertinentes, de 

acordo com a Lei Federal nº 10.192/01, Decreto nº 48.971/07 e 
Decreto nº 57.580/17;

8.11.1. O reajuste será calculado pela seguinte fórmula:
R = Po x C
C = I - 1
 Io
Onde:
R = valor do primeiro reajuste;
Po = valor dos serviços reajustáveis;
C = fator de reajustamento (o equivalente ao centro da 

meta de inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional - 
CMN, válida no momento da aplicação do reajuste)

Io = número índice do mês de apresentação da proposta;
I = número índice do mês do aniversário do contrato.
8.11.2. O marco inicial para o cômputo do período de rea-

juste será a data base da Proposta, nos termos do que dispõe a 
Lei Federal nº 10.192/2001;

8.11.3 Caso a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA ultrapassar, nos 12 (doze) meses 
anteriores à data base do contrato, o centro da meta, em 
quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido pelo CMN, 
o reajuste será correspondente ao próprio IPCA verificado no 
período em questão.”

Minuta de Contrato:
“CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
5.1. Serão aplicáveis as disposições legais pertinentes, de 

acordo com a Lei Federal nº 10.192/01, Decreto nº 48.971/07 e 
Decreto nº 57.580/17;

5.1.1. O reajuste será calculado pela seguinte fórmula:
R = Po x C
C = I - 1

 Io
Onde:

R = valor do reajuste;
Po = valor dos serviços reajustáveis;

C = fator de reajustamento (o equivalente ao centro da 
meta de inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional - 
CMN, válida no momento da aplicação do reajuste)
Io = índice do mês da data base da proposta;
I = índice do mês do aniversário do contrato.

5.1.2. O marco inicial para o cômputo do período de reajus-
te será a data limite para apresentação da proposta, nos termos 
do que dispõe a Lei Federal nº 10.192/2001;

5.1.3. Caso a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA ultrapassar, nos 12 (doze) meses 
anteriores à data base do contrato, o centro da meta, em 
quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido pelo CMN, 
o reajuste será correspondente ao próprio IPCA verificado no 
período em questão.

5.2. As condições ou a periodicidade dos reajustes de pre-
ços anteriormente estipuladas poderão vir a ser alteradas, caso 
ocorra a superveniência de normas federais ou municipais que 
disponham de forma diversa sobre a matéria.”

Outrossim, em virtude das alterações supra, ficam rede-
signadas as datas para assinatura e efetivação do depósito da 
caução, entrega dos envelopes e sessão de abertura, conforme 
segue:

ASSINATURA DO MEMORANDO CAUÇÃO: até 03/03/2017.
LIMITE PARA A EFETIVAÇÃO DA CAUÇÃO EM SF/SUTEM/

DIPED: até 03/03/2017.
ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13:00 às 14:00 horas do 

dia 03/03/2017.
SESSÃO DE ABERTURA: dia 03/03/2017 às 14:00 horas.
Ficam mantidas as demais disposições do Edital e anexos.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA: BRAVO METALS ASSESSORIA E PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - EPP.
CNPJ: 06.979.858/0001-26
TERMO: Termo de Contrato nº 01/2017
OBJETO: Prestação de serviços de Ascensorista, conforme 

descrições, condições e quantidades constantes do Anexo I – 
Termo de Referência – Especificações Técnicas.

VALOR: R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais).
PROCESSO: 1131/2014.
NOTA DE EMPENHO: 200/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.37 - LMO.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura.
ASSINATURA: 17 de janeiro de 2017.

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

ODONTO – MÉDICOS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.172.931/0001-41.
TERMO: 1º Termo de Aditamento ao Contrato n° 14/2016.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de manu-

tenção preventiva e assistência técnica corretiva em equipa-
mentos médico-hospitalares da Edilidade.

VALOR: R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).
PROCESSO: 1604/2016.
NOTA DE EMPENHO: 217/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: A vigência do Termo de Contrato nº 14/2016 

fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a partir de 16 de 
março de 2017.

ASSINATURA: 20 de janeiro de 2017.

 EXTRATO DO CONTRATO N. 008/17–SMT. GAB 
– ÁREA 4.1

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT

CONTRATADA: ALLIBUS TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.263.744-6
VALOR: R$ 132.710.320,00 (cento e trinta e dois milhões, 

setecentos e dez mil e trezentos e vinte reais).
PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/17– SMT.
GAB – ÁREA 5.0

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT.

CONTRATADA: MOVE-SP SOLUÇÕES EM MOBILIDADE UR-
BANA LTDA E IMPERIAL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.276.116-3
VALOR: R$ 143.678.183,00 (cento e quarenta e três mi-

lhões seiscentos e setenta e oito mil cento e oitenta e três reais)
PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/17– SMT.
GAB – ÁREA 6.0

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT.

CONTRATADA: TRANSWOLFF TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA.

OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.263.750-0
VALOR: R$ 128.645.901,00 (cento e vinte e oito milhões 

seiscentos e quarenta e cinco mil e novecentos e um reais)
PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/17– SMT.
GAB – ÁREA 6.1

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT.

CONTRATADA: A 2 TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.263.751-9
VALOR: R$ 105.520.638,00 (cento e cinco milhões qui-

nhentos e vinte mil e seiscentos e trinta e oito reais)
PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/17– SMT.
GAB – ÁREA 7.0

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT.

CONTRATADA: TRANSWOLFF TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA.

OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.263.752-7
VALOR: R$ 122.663.064 (cento e vinte e dois milhões seis-

centos e sessenta e três mil e sessenta e quatro reais)
PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/17– SMT.
GAB – ÁREA 8.0

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT.

CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO TRANSCAP LTDA.
OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.263.753-5
VALOR: R$ 60.560.663,00 (sessenta milhões quinhentos e 

sessenta mil seiscentos e sessenta e três reais)
PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/17– SMT.
GAB – ÁREA 8.1

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT.

CONTRATADA: ALFA RODOBUS S/A TRANSPORTES, ADMI-
NISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO.

OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.263.754-3
VALOR CONTRATUAL: R$ 31.781.124,00 (trinta e um mi-

lhões setecentos e oitenta e um mil, cento e vinte quatro reais)
PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONVENIO Nº 
001/SVMA/2016, PUBLICADO POR OMISSÃO NO 
DOC DO DIA 29/11/2016.

TERMO DE CONVENIO Nº 012/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-0.310.264-1
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 
74.118.514/0001-82

CONVENENTE: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 
TECNOLOGIA E CULTURA,CNPJ/MF Nº 07.039.800/0001-65

OBJETO: Elaboração e implantação do Programa Educativo 
Pedagógico da Escola Municipal de Astronomia e Astrofísica e 
dos Planetários do Ibirapuera e do Carmo, com o fornecimento 
de recursos materiais e humanos necessários à realização das 
atividades objetivadas neste instrumento, bem como a produ-
ção e reprodução de materiais educativos.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001/2017 AO 
TERMO DE CONTRATO 001/2014

PREGÃO: 269/2013
PROCESSO: 2013-0.154.623-9
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CONTRATADA: EMPREITEC CONSTRUÇÕES E MANUTEN-

ÇÕES LTDA-EPP
CNPJ: 03.143.862/0001-61
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de manuten-

ção preventiva e corretiva de cabines primárias e secundárias 
sem fornecimento de peças, para as unidades integrantes da 
Autarquia Hospitalar Municipal.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação pelo período de 12 
(doze) meses, a partir de 08/01/2017

VALOR MENSAL:R$ 15.569,32 (quinze mil, quinhentos e 
sessenta e nove reais e trinta e dois centavos)

VALOR PARA EXERCÍCIO 2017: R$ 183.199,00 (cento e 
oitenta e três mil, cento e noventa e nove reais).

VALOR PARA EXERCÍCIO 2018: R$ 3.632,84 (três mil, seis-
centos e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.33
.90.39.00

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO N° 01 AO 
CONTRATO Nº 02/AMLURB/2016 PPREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 04/AMLURB/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 
2015-0.230.442-9 CONTRATANTE: AUTORIDADE 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA. CONTRATADA: VIA 80 
TRANSPORTES LTDA - ME. OBJETO CONTRATUAL: Prestação 
de serviços mediante a locação de 02 (dois) veículos, sem 
motorista, com combustível, com quilometragem livre para 
utilização da AMLURB. OBJETO DESTE TERMO: Prorrogação 
do Prazo Contratual. VALOR TOTAL: R$ 95.400,00 (noventa e 
cinco mil e quatrocentos reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 81.
10.15.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00 – Autoridade Municipal 
de Limpeza Urbana/Fundo Municipal de Limpeza Urbana – 
Administração da Unidade – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO CONTRATO N. 003/17–SMT.GAB 
– ÁREA 1.0

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT.

CONTRATADA: CONSÓRCIO TRANSNOROESTE
OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.264.590-2
VALOR: contratual estimado é de R$ 160.524.326,00 

(cento e sessenta milhões, quinhentos e vinte e quatro mil e 
trezentos e vinte e seis reais).

PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 
meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 EXTRATO DO CONTRATO N. 004/17–SMT.GAB 
– ÁREA 2.0

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT.

CONTRATADA: CONSÓRCIO TRANSNOROESTE
OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.264.592-9
VALOR CONTRATUAL R$ 113.816.821,00 (cento e treze 

milhões, oitocentos e dezesseis mil e oitocentos e vinte e um 
reais).

PRAZO O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 
meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 EXTRATO DE CONTRATO N. 005/17–SMT.GAB 
– ÁREA 3.0

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT

CONTRATADA: TRANSUNIÃO TRANSPORTES S/A
OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.263.737-3
VALOR: R$ 108.192.533,00 (cento e oito milhões, cento e 

noventa e dois mil e quinhentos e trinta e três reais).
PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 EXTRATO DO CONTRATO N. 006/17– SMT.GAB 
– ÁREA 3.1

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT

CONTRATADA: QUALIBUS QUALIDADE EM TRANSPORTES S/A
OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.263.738-1
VALOR CONTRATUAL: R$ 28.615.741,00 (vinte e oito 

milhões, seiscentos e quinze mil, setecentos e quarenta e um 
reais).

PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 
meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.

 EXTRATO DO CONTRATO N. 007/17–SMT.GAB 
– ÁREA 4.0

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes – SMT

CONTRATADA: PÊSSEGO TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E A TÍTULO PRE-
CÁRIO – SUBSISTEMA LOCAL

PROCESSO: 2016-0.263.740-3
VALOR: R$ 102.846.918,00 (cento e dois milhões, oitocen-

tos e quarenta e seis mil e novecentos e dezoito reais).
PRAZO: O prazo deste Instrumento será de até 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 05 de janeiro de 2017, inclusive.
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